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EDITAL 
 

 

Aditamento ao contrato de delegação de competências na junta de 

freguesia de Rebordões para a gestão do Pavilhão Desportivo de 

Rebordões e Polidesportivo da Vergadela 

 

ALBERTO MANUEL MARTINS DA COSTA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO: 

Torna público, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 47.º e artigo 159.º 

do Código do Procedimento Administrativo, e artigo 56.º do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, que na sequência das deliberações da 

assembleia municipal de 28 de setembro de 2023 (item 10) e da câmara 

municipal de 4 de outubro 2023 (item 2), entre o Município de Santo Tirso e 

a Freguesia de Rebordões, no dia 14 de novembro, foi celebrado o 

aditamento ao contrato de delegação de competências na junta de freguesia 

de Rebordões para a gestão do Pavilhão Desportivo de Rebordões e 

Polidesportivo da Vergadela, que a seguir se publicita, que tem por objeto a 

alteração da cláusula quarta do contrato relativa aos recursos financeiros a 

transferir pelo município para a freguesia, cujo montante global passa a ser 

de 60.720,00 € (sessenta mil setecentos e vinte euros). 

Para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e publicado 

nos termos legais. 

Santo Tirso, 20 de dezembro de 2023 

 

O Presidente, 

 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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